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PROJETO DE LEI. 

 

SENHOR PRESIDENTE 

SR. VEREADORES. 

                                                                 Projeto de lei                 /2021 

 

“INSTITUI NO MUNICIPIO DE SANTOS A CRIAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA COLETA DE DESCARTES DE 

MEDICAMENTOS VENCIDOS OU DE USO 

INCOMPLETO, ASSIM TAMBÉM COMO DOAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS QUE ESTIVEREM DENTRO DA 

VALIDADE. FICA TAMBÉM INSTITUIDA A 

OBRIGATORIEDADE NA DIVULGAÇÃO DE 

CAMPANHA PARA ESCLARECIMENTO DA 

POPULAÇÃO DOS MALEFICIOS AO MEIO AMBIENTE, 

NATUREZA, PLANETA E SER HUMANO, ORIUNDA DO 

DESCARTE IRREGULAR DE MEDICAMENTOS” 

 

Art. 1°- Fica instituído no Município de Santos a criação de serviços de coleta domiciliar destinados a 

recolher descartes de medicamentos vencidos ou de uso incompleto, assim também como a doação dos 

medicamentos que estiverem dentro da validade.  

§ 1 Fica instituído a obrigatoriedade do município de realizar a coleta domiciliar desses descartes para Munícipe 

que não tiver meios de se locomover, até aos postos de coletas; mediante documento comprobatório da 

impossibilidade de locomoção. 

Parágrafo único: Fica instituída a obrigatoriedade ao Município na criação de campanhas #DESCARTE 

SEGURO’ com intuito de esclarecer a população sobre as malefícios e perigos que o descarte irregular de 

medicamentos acarreta ao meio ambiente e o planeta. 
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Art.2º - Fica outorgada ao município a criação de parcerias com ONGS ou iniciativa privada que tiver interesse 

em participar do projeto da coleta e doação dos medicamentos que estiverem dentro do prazo de validade. 

Art. 3º - Fica instituída a criação de incentivos as Empresas que tiverem interesse em firmar parceria com o 

Município e participar do projeto.  

Art. 4º - Fica instituída a obrigatoriedade dos postos de coletas em manter cadastro dos remédios dentro da 

validade, inclusive com divulgação para população, a fim de serem doados a pessoas de baixa renda, mediante 

receita médica de uso.   

Art. 5º - Fica instituída fiscalização pelos órgãos oficiais do município, cabendo multa a quem infringir a lei. 

Valor da multa a ser estipulado mediante estudo. Essa verba deverá ser destinada em prol dos postos de 

arrecadação e para campanhas de conscientização da população. 

 

Justificativa: 

O remédios e medicamentos vencidos ou utilizados de modo parcial devem ser devolvidos as farmácias. 

Essa prática, no entanto, não é divulgada amplamente, e uma grande parte da população não tem 

conhecimento de como descartar esse tipo de material. A pratica irregular desse descarte, acaba afetando 

e contaminando o meio ambiente.  No Brasil segundo fontes oficias; após pesquisas foi constatado que 

cerca de 20.000 toneladas de medicamentos são descartadas por ano, ou por causa do vencimento ou por 

não serem utilizados. O descarte irregular de medicamentos e remédios causa danos porque ao ser 

descartado no lixo comum, vai para os aterros sanitários, prejudicando o meio ambiente. Esse descarte 

em contato com o solo atinge nosso lençol freático, contaminando as águas, e consequentemente termina 

contaminando a população que se utiliza dessas águas.  

Segundo a OMS, Organização Mundial de Saúde, o descarte incorreto de um quilo de medicamentos é 

capa de contaminar 450 mil litros de água. Existem rios ao redor do mundo onde a concentração de 

antibióticos excede os limites de segurança e em até 300 vezes. Quando o remédio vence não se pode 

joga-lo no lixo comum, nem no lixo seletivo, nem reciclável, é necessário que seja descartado de 

maneira correta em lugares que irão realizar a eliminação desse material de maneira segura e correta.  

Com o objetivo de minimizar o estrago que essa pratica causa ao meio ambiente, a natureza e ao ser 

humano é necessário que sejam criados postos de arrecadação, e campanhas de conscientização da 

população. Só assim com consciência dos malefícios que a pratica do descarte irregular de remédios e 

medicamentos causam e o quanto é prejudicial ao meio ambiente e a saúde, as pessoas irão ser capazes 

de mensurar a importância do descarte correto. Ter posto de arrecadação acessível a população, será de 
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suma importância para que o projeto tenha seus objetivos alcançados. Diante do exposto acima, na 

certeza da importância do assunto abordado no presente Projeto de Lei, peço que após analisarem a 

propositura deem seu voto e apoio para sua aprovação. O Programa Descarte Consciente é o maior 

programa do país para coleta de medicamentos vencidos ou em desuso. O Programa Descarte 

Consciente é o maior programa do país para coleta de medicamentos vencidos ou em desuso. É 

realizado pela BHS Brasil Health Service, uma empresa pautada pela responsabilidade, transparência, 

inovação e eficiência. De acordo com a Lei Federal nº 12.305/2010, que instituiu o Sistema de Logística 

Reversa no Brasil, todas as farmácias, postos de saúde e hospitais são ponto de entrega de remédios 

pós-vencimento. O Programa Descarte Consciente promove o recolhimento de medicamentos 

descartados na cidade e é patrocinado por diversas farmácias. O programa dá dicas de como realizar o 

descarte e também locais onde os remédios podem ser descartados. A campanha defende que fazer o 

descarte de medicamentos vencidos ou de medicamentos que sobraram de algum tratamento feito 

jogando-os no lixo comum ou no esgoto doméstico não é uma boa solução. Isso porque os sistemas de 

tratamento de esgoto não conseguem eliminar algumas substâncias dos medicamentos, que acabam 

contaminando o meio ambiente, podendo assim causar danos aos seres vivos que nele habitam. 
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PROJETO DE LEI N°              /2022 

 

 

 

 

“Dispõe sobre a criação do 

Programa Brigadas Escolares (PBE) 

nas Unidades Municipais de 

Educação de Santos” 

 
 

 

Art. 1.º Fica instituído o Programa Brigadas Escolares (PBE) nas 

Unidades Municipais de Educação do município de Santos. 

 

§ 1.º O Programa Brigadas Escolares (PBE), possuirá 1 (um) 

Coordenador Geral e 1 (um) Brigadista por período, a disposição 

em cada unidade municipal de educação. 

 

§ 2.º O Coordenador Geral do Programa Brigadas Escolares (PBE), 

ficará a cargo de escolha do Comandante dos Bombeiros e da 

secretaria de Defesa Civil de Santos. 

 

§ 3º A Direção da Unidade Escolar, o Coordenador Geral do 

programa e a Secretaria Municipal de Educação, escolherão 2 

(dois) membros do corpo docente da unidade escolar para a 

realização do curso do Programa Brigadas Escolares (PBE), sendo 

um para cada período escolar. 
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§ 4.º O Curso será realizado em parceria com o Corpo de 

Bombeiros, Defesa Civil Municipal e a Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º A Brigada Escolar terá como prioridade o acionamento do 

Corpo de Bombeiros Militar, o evacuamento, com segurança, dos 

alunos e de todo corpo docente da unidade escolar municipal, bem 

como, no atendimento a emergências setoriais, controle de pânico 

e primeiros socorros. 

 

Art. 3º O Brigadista durante a sua jornada de trabalho, deve 

permanecer identificado. 

 

 

 

Santos, 22 de março de 2022. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

FABIO DUARTE 

VEREADOR 
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Justificativa 

 

O objetivo do presente projeto de lei é disponibilizar o 

Programa Brigadas Escolares (PBE) nas escolas dos municípios, 

oferecendo mais segurança e orientação para que a comunidade 

escolar possa enfrentar situações de emergência, ressaltando que, 

acima de tudo, este é um programa que salva vidas. 
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PROJETO DE LEI 
 

 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA 

NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM 

COMISSÃO DE PESSOAS QUE TENHAM 

SIDO CONDENADAS NOS TERMOS DA 

LEI FEDERAL Nº 11.340, DE 07 DE 

AGOSTO DE 2006, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SANTOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

Art. 1º Fica vedada a nomeação para cargos em 

comissão ou funções gratificadas nos poderes Legislativo e Executivo, bem como no 

âmbito da Administração Indireta do Município, de pessoas que tiverem sido 

condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 

– Lei Maria da Penha. 
 

Parágrafo único. Inicia-se a vedação com o trânsito em 

julgado da condenação até a comprovada reabilitação criminal. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Ofício nº 08/2022-GP/CM/PL – DERAT                      Santos, 11 de março de 2022.
Processo Administrativo nº 19772/2021-13

A sua Excelência o Senhor
ADILSON DOS SANTOS JÚNIOR
Ver. Presidente da Câmara Municipal de Santos

Senhor Presidente,

Encaminho  à  apreciação  dessa  Egrégia  Câmara
Municipal a presente mensagem com projeto de lei que  dispõe sobre a vedação da
nomeação para cargos  em comissão de  pessoas que tenham sido condenadas nos
termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, no âmbito do Município de
Santos, e dá outras providências.

A propositura  em  tela  visa  instituir  a  vedação  da
nomeação no âmbito do Município de Santos, para os cargos em comissão ou funções
gratificadas, de pessoas que tenham sido condenadas nas condições previstas na Lei
Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Tal medida decorre da necessidade de
desenvolvimento de ações para minimizar e coibir  o número de casos de violência
doméstica e familiar contra a mulher.

Não havendo maiores razões que possam obstaculizar
a proposta, bem como não contrariando o ordenamento jurídico vigente ou a probidade
administrativa, e estando em consonância com o interesse coletivo, envio a presente
propositura a essa Augusta Casa de Leis que, certamente, dará sua apreciação com a
habitual temperança e a já conhecida celeridade.

Aproveito  a  oportunidade  para  renovar  a  Vossa
Excelência e seus dignos pares, protestos de elevada estima e distinta consideração.

(assinado digitalmente)

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal
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             CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

                 Estado de São Paulo 

PROCURADORIA 
 
 

 Ref.: Processo: 307/2022 – PL – 41/2022 Fls. 1 

 

  

PROCESSO Nº 307/2022 

PARECER Nº 61/2022 

 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA 

NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM 

COMISSÃO DE PESSOAS QUE TENHAM 

SIDO CONDENADAS NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL N° 11.340, DE 07 DE AGOSTO DE 

2006, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

CONFIGURADA. NORMA QUE DISPÕE 

SOBRE SERVIDORES PÚBLICOS. 

QUÓRUM: MAIORIA SIMPLES. 

VIABILIDADE. CONSIDERAÇÕES. 

 

Foi encaminhado a esta Procuradoria, o Projeto de Lei nº. 

41/2022, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre a vedação da 

nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas nos 

termos da Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006, no âmbito do 

Município de Santos, e dá outras providências. 

 

A iniciativa vem acompanhada da mensagem de fl. 03. 
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 Ref.: Processo: 307/2022 – PL – 41/2022 Fls. 2 

 

 Com todo efeito, sob o aspecto legal, o Projeto de Lei é 

viável, na medida em que compete privativamente ao Sr. Prefeito dispor sobre 

os servidores públicos do município, consoante estabelece a alínea “b” do inciso 

I do artigo 39 da Lei Orgânica, conforme abaixo: 

 

Art. 39 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que: 

I - disponham sobre: 

(...) 

b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

 

No mesmo sentido, por simetria, o §1º, do artigo 61, da 

Constituição Federal determina que: 

 

Art. 61.  

(...) 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

(...) 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (grifo nosso)        

 

Portanto, cabe ao Sr. Prefeito Municipal dispor acerca dos 

servidores públicos de seu Município, sobretudo em questões envolvendo seu 

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. 

 

É oportuno evocar os ensinamentos de Hely Lopes 

Meirelles assinalando que: 
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 Ref.: Processo: 307/2022 – PL – 41/2022 Fls. 3 

 

 Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele 

cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que 

disponham sobre (...) o regime jurídico dos servidores municipais. 

................................................................................................................. 

O regime jurídico dos servidores civis consubstancia os preceitos 

legais sobre a acessibilidade aos cargos públicos. (Meirelles, Hely 

Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 19 ed. São Paulo: Malheiros, 

2021, págs. 482 e 597). 

 

No mais, cumpre mencionar que está em vigor, no âmbito 

desta Casa Legislativa, a Resolução nº 22, de 15 de agosto de 2019, que veda a 

nomeação de pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (“Lei Maria da Penha”); bem como vigora a Lei 

Municipal nº 3.249, de 03 de março de 2016, que define critérios de provimento 

de cargos em comissão na esfera dos poderes Executivo e Legislativo. 

 

Feita estas considerações, entende esta Procuradoria que o 

presente Projeto de Lei n°. 41/2022 poderá ser aprovado desde que obtenha o 

voto favorável da maioria simples dos Senhores Vereadores, nos termos do 

caput do art. 12 da Lei Orgânica.   

 

É o nosso pronunciamento. 

Santos, 25 de março de 2022. 

 

(assinado digitalmente) 

Mariana Buy dos Santos 

Procuradora 

Procuradora – Chefe: ____________ 
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JUSTIFICATIVA 

 

Pessoas com Deficiências são aquelas com algum tipo de alteração 

nos segmentos motor, sensorial, mental e múltiplo. 

 

Na concepção da Organização Mundial de Saúde (OMS), a 

Deficiência é uma perda ou anormalidade de estrutura do corpo ou função 

corporal fisiológica, incluindo as mentais. 

 

Do ponto de vista científico, a Deficiência Sensorial se caracteriza 

pelo não-funcionamento (total ou parcial) de algum dos cinco sentidos (visão, 

audição, olfato, paladar e tato). 

 

Do ponto de vista prático, a Deficiência Sensorial se caracteriza pela 

incapacidade de utilizar em plenitude os sentidos de que dispõe, 

independentemente de quantos sejam. 

 

Nesta perspectiva, a Deficiência Sensorial não constitui a falta de um 

dos sentidos, mas a impossibilidade de usá-los plenamente. 

 

Classicamente, a Surdez e a Cegueira, inclusive a Visão Monocular 

são consideradas Deficiências Sensoriais, mas déficits relacionados ao olfato, 

paladar e tato também se enquadram nessa categoria. 

 

A exigência de Laudos atualizados não é mais justificável por se 

tratar de Deficiência de caráter permanente. 

 

O caráter permanente tornará desnecessárias, exigências burocráticas 

relativas ao documento, facilitando a vida dos deficientes, de seus familiares e 

seus representantes legais. 
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Diante do exposto, e com fulcro na: 

  

Lei nº 13.146/2015 (que dipõe o Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

 

Nos incisos I, II e III do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 

(que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadoda de Deficiência); 

 

Lei nº 14.126/2021 (que classifica a Visão Monocular como 

Deficiência Sensorial) 

 

 

 

Apresento o seguinte Projeto de Lei. 
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PROJETO DE LEI NO 

 

 

DISPÕE SOBRE O PRAZO DE 

VALIDADE DOS LAUDOS MÉDICOS 

QUE ATESTEM AS DEFICIÊNCIAS 

FÍSICAS E SENSORIAIS NO 

MUNICÍPIO DE SANTOS. 

 

 

Art. 1º Os laudos médicos que atestem as Deficiências Físicas ou 

Sensoriais terão prazo de validade indeterminado, para todos os fins, no 

âmbito do Município de Santos. 

 

Art. 2º O laudo poderá ser emitido por profissionais da rede de saúde 

pública ou do setor privado, desde que estabelecido os requisitos da legislação 

pertinente, entre os quais a: 

 

I- indicação do nome completo da pessoa com deficiência; 

II- indicação do número do Código Internacional de Doenças 

(CID); e 

III- indicação do nome do profissional médico, responsável pelo 

laudo, com indicação do número de registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Santos,      de outubro de 2021 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 
 
 
 

 

Cria o Programa Renda Básica 
Permanente no Município de 
Santos e dá outras 
providências. 
 
 
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito Municipal o Programa Renda 
Básica Permanente, com objetivo de combater a pobreza e   
destinado às ações de transferência de renda sem 
condicionalidades. 

 
§ 1º O programa destina-se a todo adulto, criança e adolescente 

que atender os critérios do programa, não podendo ter qualquer tipo 
de discriminação,  
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
 
I – Família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por 

outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco ou de 
afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo 
teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 

 
II – Renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos 

auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da família, 
excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de 
transferência de renda, nos termos do regulamento. 

 
III – Pobreza é medida como renda familiar mensal per capita 

equivalente a meio salário mínimo. 
 

Art. 3 º Constituem benefícios financeiros do Programa, 
observado o disposto em regulamento: 
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I – O benefício básico, destinado a todos os adultos maiores de 
18 anos que se encontrem em situação de pobreza; 

 
II – O benefício variável, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza e que tenham em sua 
composição crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou 
adolescentes até 18 (dezoito) anos, sendo pago até o limite de 5 
(cinco) benefícios por família. 
 

§ 1º O valor do benefício básico será de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por mês, concedido a adultos maiores de 18 anos 
considerados pobres, isto é, com renda familiar mensal per capita 
de até meio salário mínimo.  

 
I – Em caso de famílias monoparentais, com filhos/as, o valor 

pago será de 02 benefícios básicos;  
 
II – Em caso de agricultor/a familiar e empreendedor/a familiar 

rural definidos pela Lei 11.326/2006 a renda será calculada 
anualmente.  
  

§ 2º O valor do benefício variável será de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) por criança e adolescente pertencentes a famílias 
consideradas pobres, isto é com renda familiar mensal per capita de 
até meio salário mínimo. 

 
§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos parágrafos 2º e 3º 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias. 
 
§ 4º O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei, destinado 

à crianças e adolescentes, será feito preferencialmente à mulher, na 
forma do regulamento. 

 
Art. 4º O Poder Executivo poderá aumentar os valores e/ou 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata esta lei 
nos casos de calamidade pública ou de situação de emergência 
reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do 
benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites 
orçamentários e financeiros. 
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Art. 6º.  Caberá ao Poder Executivo ajustar anualmente o valor 
definido para os benefícios básico e variável, tendo como base o 
resultado do PIB de dois anos anteriores e a variação da inflação do 
ano anterior medida pelo INPC. 

 
Parágrafo único: Em caso de o PIB ser negativo, será mantido 

o mesmo valor.  
 
Art. 7º. O Poder Executivo deverá compatibilizar as dotações 

orçamentarias com a quantidade de beneficiários e de benefícios 
financeiros específicos do Programa Renda Básica Permanente  

 
Art. 8º. A execução e a gestão do Programa Renda Básica 

Permanente são públicas e governamentais e dar-se-ão de forma 
descentralizada, por meio da conjugação de esforços entre os entes 
federados, observada a participação social. 

 
Art. 9º. Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de 

Agente Operador do Programa Renda Básica Permanente, 
mediante remuneração e condições a serem pactuadas com o 
Poder Executivo, obedecidas as formalidades legais. 

 
Art. 10º. Será de acesso público a relação dos beneficiários e 

dos respectivos benefícios do Programa a que se refere o caput do 
Art. 1º . 

 
Parágrafo Único: A relação a que se refere o caput terá 

divulgação em meios eletrônicos de acesso público e em outros 
meios previstos em regulamento. 

 
Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, em   de              de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

      
TELMA DE SOUZA 

Vereadora 
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Justificativa: 
Após quase um ano que foi decretado do estado de 

calamidade pública em decorrência da pandemia de Covid-19, 

observamos que as consequências sociais e econômicas da 

pandemia se impõem com maiores estragos à vida da população 

brasileira, principalmente à população negra, pois esta apresenta 

maior número de casos e de óbitos em relação à população branca.  

Neste sentido, a Coalizão Negra por Direitos, que é uma 

articulação nacional que reúne mais de 170 organizações, coletivos 

e entidades históricas do movimento negro para promoção de 

ações conjuntas, combater ao racismo, à discriminação racial e à 

política de extermínio da população negra no Brasil, vem a 

presença desta Casa de Leis pleitear a manutenção da política de 

Auxílio Emergencial para o Município de Santos.  

É fundamental que a política estabeleça o valor R$ 600,00 

(seiscentos reais) por mês, e, em caso de famílias chefiadas por 

mulheres, com filhos/as, o valor de R$ 1200,00 (mil e duzentos 

reais). Que seja destinado a todas e todos aqueles cidadãs e 

cidadãos maiores de 18 anos considerados pobres, isto é, com 

renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo. 

É importante reconhecer e fortalecer o sistema de 

proteção social construído desde o processo constituinte de 1988. 

Vários sistemas e políticas públicas foram criados, que mesmo com 

limites, possibilitaram avanços significativos na construção de uma 

sociedade mais igualitária e justa.  
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PARECER Nº 36/2021 
PROCESSO Nº 362/2021 

  
 

Cria o programa renda básica permanente no 
Município de Santos e dá outras providências. 
Projeto de lei de autoria de Vereador. Violação à Lei 
de Responsabilidade Fiscal Vício de iniciativa. 
Competência originária privativa do Poder 
Executivo. Violação do princípio da separação de 
poderes. Considerações. 

 
 
 
 
     O presente processo foi encaminhado a esta 
Procuradoria para análise acerca do o projeto de lei nº 20/2021, de autoria da nobre 
Vereadora Telma de Souza, com o objetivo de criar o programa renda básica 
permanente no Município de Santos. 
 
     O projeto justifica-se, em suma, pela necessidade 
de se combater as consequências sociais e econômicas da pandemia (fls. 05). 
 
     Em que pese a relevância, a propositura viola a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, assim como padece de inconstitucionalidade, por vício 
de iniciativa e afronta à separação de poderes.  
 

Verifica-se que a propositura, ao determinar o 
pagamento de renda aos seus beneficiários, implica em criação de despesas, 
sujeitando-se, pois, à Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe:  

 

“LRP -  Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.” 

 

 

 
 
A propositura não cumpre os requisitos legais para 

criação de despesa o que impede seu prosseguimento. 
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Além disso, observe-se que a execução do 

programa proposta implica em ações concretas do Poder Executivo, que não 
poderiam ser impostas pelo Legislativo, como, por exemplo, seu dever de ajustar o 
valor dos benefícios, de compatibilizar as dotações orçamentárias.  

 
A atribuição de função à Caixa Econômica Federal 

também foge à competência do Poder Legislativo.  
 
De acordo com o art. 58, II, da Lei Orgânica do 

Município, compete, privativamente, ao Prefeito, “exercer, com o auxílio dos 
Secretários Municipais, a direção superior da Administração Municipal”. 

 
A interferência do Poder Legislativo nas atribuições 

privativas do Poder Executivo caracteriza violação ao princípio da independência e 
harmonia dos poderes, consagrado pelo artigo 2º da Constituição Federal.  

 
Nesse sentido, cite-se a decisão colacionada por 

Hely Lopes Meirelles: 
 
“19. STF, RT 182/466. Muitas vezes o Legislativo 
invade a órbita da competência do Executivo, 
adentrando área tipicamente de função 
administrativa ao Chefe do Executivo, provendo 
situações concretas e impondo ao prefeito a 
adoção de medidas específicas de execução, da 
sua exclusiva competência e atribuição. O 
Plenário do TJSP tem verberado essa 
interferência, por afronta ao princípio da 
independência e harmonia entre poderes. 
(RJTJSP 111/466/468 e 107/389) e proclamando a 
inconstitucionalidade de leis municipais, de 
iniciativa da Câmara, entre outras que: (...) 
8) estabelecem a política municipal para 
atendimento de criança e adolescente (JTJ 
196/276).”  
(Meirelles, Hely Lopes, Direito Municipal Brasileiro, 
Malheiros Editores – 2001, p. 690). (Grifos nossos). 

 
 
 
 
 
 
 
 
     Esse é exatamente o caso dos autos. O projeto de 
lei institui afronta o princípio da separação de poderes e viola a iniciativa privativa do 
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Prefeito Municipal para projetos que preveem atos concretos de administração.  
 
Por todo o exposto, esta Procuradoria manifesta-se 

contrariamente à aprovação do presente projeto de lei.   
  
 
     É o nosso pronunciamento. 

Santos, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

MARIA ELISA TERRA ALVES 
Relatora 

 
 
 
Procuradora-Chefe: 
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PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a Denominação de 

Personalidades Esportivas ou Culturais nos 

trechos de acesso a Faixa de Areia da Orla. 

 

 

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Santos autorizada a dar nomes de 

personalidades Santistas nos trechos de acesso que levam a faixa de areia 

da Orla da Praia. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  As personalidades devem ser ligadas as áreas do 

Esporte ou Cultura. 

 

Art. 2º Esses locais deverão ter placa de identicação contendo o nome das 

pessoas homenageadas. 

 

Art 3º O Poder Público regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Evidenciar alguém através de destaque ou ato merecedor de prestígio e 

reconhecimento é muito importante para a memória da cidade. 

As quadras, trechos de acesso ou alamedas que levam os banhistas a faixa 

de areia da Orla, são locais belos da nossa cidade que não possuem 

nenhuma denominação. 

Dar nomes a esses locais irá evidenciar as personalidades Santistas ligadas 

ao Esporte ou a Cultura, e será uma forma de homenagear essas pessoas e 

torná-las sempre fixas na memória da cidade 

Isto posto apresento o seguinte P.L. 

 

 

Sala das Sessões, em  30 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

ADRIANO PIEMONTE 

Vereador 
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Ref.: Processo: 1378/2021 – PL – 312/2021 Fls. 1 

 

 

PROCESSO Nº 1378/2021 

PARECER Nº 410/2021 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

PERSONALIDADES ESPORTIVAS OU 

CULTURAIS NOS TRECHOS DE ACESSO À 

FAIXA DE AREIA DA ORLA. PROJETO DE 

LEI AUTORIZATIVA DE AUTORIA DE 

VEREADOR. VÍCIO DE INICIATIVA 

CONFIGURADA. VIOLAÇÃO AO 

CONVÊNIO DE GESTÃO DE PRAIAS. 

AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. CONFRONTO COM O 

ART. 25 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO E ART. 47 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

IMPOSSIBILIDADE. CONSIDERAÇÕES. 

 

 

Foi encaminhado a esta Procuradoria, o Projeto de Lei nº 

312/2021, de autoria do Exmo. Sr. Vereador Adriano Alex Piemonte, que dispõe 
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Ref.: Processo: 1378/2021 – PL – 312/2021 Fls. 2 

 

sobre a Denominação de Personalidades Esportivas ou Culturais nos trechos de 

acesso à Faixa de Areia da Orla. 

 

O projeto vem acompanhado da justificativa de fls. 02 que 

assevera a importância de evidenciar o reconhecimento de personalidades 

esportivas ou culturais do município. 

 

Com relação a matéria, o art. 249 da Lei Orgânica do 

Munícipio, trata dos requisitos para concessão da homenagem: 

 

Art. 249 - Na denominação de bens e serviços públicos só poderão ser 
utilizados nomes de pessoas ilustres já falecidas.  
§ 1º Para os fins deste artigo, somente após um ano do falecimento 
poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo personalidades 
marcantes, que hajam atuado de modo relevante na vida artística, 
cultural, esportiva ou política do Município, do Estado ou do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 23, de 05 
de setembro de 1994) 
 

 

Da leitura do artigo 1º, conclui-se que a propositura visa 

autorizar o Poder Executivo a denominar nomes de personalidades Santistas nos 

trechos que levam a faixa de areia da Orla. 

 

É indispensável, todavia, frisar-se que é pacífica a 

jurisprudência de nossos Tribunais decidindo que a iniciativa de lei de caráter 

autorizativo é da competência privativa do Sr. Prefeito, não podendo o 

Legislativo iniciar tal processo sem se afastar do princípio da harmonia entre os 
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Ref.: Processo: 1378/2021 – PL – 312/2021 Fls. 3 

 

Poderes e causar constrangimento ao Poder Executivo, a quem cabe a direção 

superior da Administração Municipal e iniciar o processo legislativo na forma 

da lei e dispor sobre a sua organização e o seu funcionamento, ainda que se 

cuide de tema em que haja concorrência de iniciativa. 

 

A propositura padece de inconstitucionalidade, por vício de 

iniciativa e afronta à separação de poderes, além de violar a Lei Orgânica do 

município de Santos em seu artigo 58, que dispõe: 

  

“Artigo 58 - Compete, privativamente, ao Prefeito: 
................................................................................................................. 
VIII - praticar os demais atos da administração, nos limites da 
competência do Executivo;  
................................................................................................................. 
XIX - prover os serviços e as obras da Administração Pública;”  

 

Ressalte-se que, o art. 20, incisos III e IV da Constituição 

Federal, prevê que praias são bens da União. 

 

Contudo, tendo em vista a Adesão ao Convênio de Gestão 

de Praias, assinado em 19/07/2017, através do Processo 04977.007472/2017-63, 

publicado no Diário Oficial da União em 21 de agosto de 2017, a gestão de 

praias passou a ser de competência do Município. 

 

Embora a iniciativa não aponte os custos do projeto, caso o 

destinatário seja o Executivo, implicaria em criação ou aumento de despesas, 

tornando necessária a indicação de recursos disponíveis, consoante previsão da 
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Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 25 da Constituição do Estado de São 

Paulo e do artigo 47 da Lei Orgânica Municipal, a seguir transcrito: 

   

C.E.S.P. Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou 
o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a 
indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos 
encargos. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a créditos 
extraordinários. 
  
L.O.M.S. Art. 47 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 
aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a 
indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos 
encargos. 

 

Adite-se que a ausência de indicação da fonte de custeio 

que não, necessariamente à inconstitucionalidade, mas impede que as 

providências previstas no projeto sejam executadas no presente exercício 

financeiro, no tom do entendimento expresso pelo Supremo Tribunal Federal, 

na ADI 3599, relatoria do Ministro Gilmar Mendes: 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis federais nº 
11.169/2005 e 11.170/2005, que alteram a remuneração dos servidores 
públicos integrantes dos Quadros de Pessoal da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa legislativa (arts. 2º 37, 
X, e 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal); desrespeito ao princípio da 
isonomia (art. 5º, caput, da Carta Magna); e inobservância da exigência de 
prévia dotação orçamentária (art. 169, § 1º, da CF). 4. Não configurada a 
alegada usurpação de iniciativa privativa do Presidente da República, tendo 
em vista que as normas impugnadas não pretenderam a revisão geral anual 
de remuneração dos servidores públicos. 5. Distinção entre reajuste setorial 
de servidores públicos e revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos: necessidade de lei específica para ambas as situações. 6. Ausência 
de violação ao princípio da isonomia, porquanto normas que concedem 
aumentos para determinados grupos, desde que tais reajustes sejam 
devidamente compensados, se for o caso, não afrontam o princípio da 
isonomia. 7. A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação 
específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, 
impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro. 8. 
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Ação direta não conhecida pelo argumento da violação do art. 169, § 1º, da 
Carta Magna. Precedentes : ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
unânime, DJ 3.4.98; ADI 2339-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 
1.6.2001; ADI 2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13.6.2003. 9. 
Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, na parte 
conhecida, julgada improcedente. (Grifamos). 

 

Acrescente-se que o art. 3º da iniciativa impõe, ao 

Executivo, a obrigação de regulamentar o projeto, o que é de manifesta 

inconstitucionalidade, dado que configura indevida interferência entre Poderes. 

 

Isto posto, manifesta-se esta Procuradoria contrariamente à 

aprovação do presente projeto de lei nº 312/2021. 

 

É o nosso pronunciamento. 

Santos, 07 de dezembro de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 

Eduardo Cavalcanti Araújo dos Reis 

Procurador 

 

(assinado digitalmente) 

Jaqueline Marco do Nascimento 

Analista Jurídica 
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     Senhor Presidente, 

     Senhores Vereadores,                            

 

                                            PROJETO DE LEI ___/2022. 

 

                                                                Dispõe sobre a criação do “Programa    

                                                     Reforçar”, que visa o reforço, a recuperação 

                                                     e fortalecimento de Ensino Fundamenta nas 

                                                     Unidades de Municipais de Educação de San- 

                                                      tos. 

 

Art.1º - Fica criado e instituído o Programar Reforçar, de reforço, 

recuperação e fortalecimento da aprendizagem nas UME- Unidades 

Municipais de Educação de Santos. 

 

Art.2º - Os objetivos do Programa Reforçar serão:  

I-Recuperar a defasagem de aprendizagem ocasionada pelo distanciamento 

social da escola devido a pandemia do covid-19; 

II- Oferecer aos alunos do Ensino Fundamental I e II, aulas de reforço escolar 

para alavancar os seus estudos, reforçando e fortalecendo a aprendizagem 

para o seu sucesso na continuidade dos estudos e permanência na escola 

após a transição para as etapas seguintes; 

III- Oferecer aos alunos do Ensino Fundamental I e II, aulas de reforço 

escolar para sanar as dificuldades e lacunas de aprendizagem. 
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Parágrafo Único: O Programa Reforçar atenderá prioritariamente aos 

alunos do Ensino Fundamental I e Fundamental II, das Unidades Municipais 

de Educação do Munícipio de Santos. 

 

 

Art.3º - O desenvolvimento das aulas do Programa Reforçar se realizará, no 

Ensino Fundamental I e II, nas disciplinas de Língua Portuguesa e 

Matemática. 

 

Art.4º - A Secretaria de Educação regulamentará o Programa Reforçar por 

meio de portaria. 

 

Art.5º - Fica autorizada a realização de convênios, parcerias e acordos de 

cooperação técnica e contratação de serviços especializados para a 

execução do programa. 

 

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                                                                   Santos, 23 de maio de 2022. 

 

                                         ASSINADO DIGITALMENTE 

                                                              CHITA MENEZES 
                                                       Vereador 
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                                              JUSTIFICATIVA 

 

                     O presente Projeto de Lei, tem por objetivo criar e instituir o 

Programa Reforçar, de recuperação e fortalecimento da aprendizagem nas 

Unidades Municipais de Educação do Munícipio de Santos. 

 

                     A proposta visa recuperar a defasagem de aprendizagem 

ocasionada pelo distanciamento social da escola devido a pandemia do 

covid-19, e oferecer aos alunos do Ensino Fundamental I e II, aulas de 

reforço escolar para alavancarem os seus estudos, sanar eventuais 

dificuldades e lacunas de aprendizagem, além de fortalecer a aprendizagem 

para o seu sucesso na continuidade dos estudos e permanência na escola 

após a transição para as etapas seguintes. 

 

                    É importante mencionar que a Lei Federal nº 9.394, de 

20/12/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

dispõem em seu artigo nº 24, inciso V, alínea “e”, sobre a obrigatoriedade 

de estudos de recuperação,  de preferência  paralelos ao período letivo, 

para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas 

instituições de ensino em seus regimentos; 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as 

seguintes regras comuns: 

V – A verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para 

os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 

regimentos; 
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                    Além disso, cabe destacar que todos os componentes 

curriculares são importantes, mas que dependem especialmente dos 

conhecimentos de Língua Portuguesa e Matemática para balizar a 

compreensão e interpretação de textos, a resolução de problemas e o 

raciocínio lógico. 

 

                  Nesse sentido, após diversas procuras e conversas com pais de 

alunos, explanando as dificuldades que seus filhos estão enfrentando 

devido aos fatos expostos, o Programa Reforçar oferecerá prioritariamente 

aulas semanais de Língua Portuguesa e Matemática para grupos de alunos 

do Ensino Fundamental I e II da Unidades Municipais de Educação de 

Santos. 

 

 

             

                                   ASSINADO DIGITALMENTE 

                                                              CHITA MENEZES 
                                                       Vereador 

 

Digitally signed by EDIVALDO
FERNANDES
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PROCESSO Nº 631/2022 

PARECER Nº 174/2022 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

“PROGRAMA REFORÇAR”, QUE VISA AO 

REFORÇO, A RECUPERAÇÃO E 

FORTALECIMENTO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL NAS UNIDADES DE 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DE SANTOS. 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DE 

VEREADOR. INICIATIVA PRIVATIVA DO 

EXECUTIVO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DA UNIÃO NO QUE DIZ 

RESPEITO AO ESTABELECIMENTO DE 

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O QUE 

INVIABILIZA A EXECUÇÃO NO MESMO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO. CONFRONTO 

COM ARTIGO 47 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO E ARTIGO 25 DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
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PAULO.  A POSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. CONSIDERAÇÕES. 

 

 

Foi encaminhado a esta Procuradoria, o Projeto de Lei nº 

119/2022, de autoria do Exmo. Sr. Vereador Edivaldo Fernandes Menezes, que 

dispõe sobre a criação do “Programa Reforçar”, que visa ao reforço, a 

recuperação e fortalecimento de Ensino Fundamental nas Unidades de 

Municipais de Educação de Santos. 

 

O projeto vem acompanhado da justificativa de fls. 03/04 

que assevera a importância de recuperar a defasagem de aprendizagem 

ocasionada pelo distanciamento social da escola devido à pandemia do covid-19.    

  

  

A iniciativa de projetos que visam à criação de programas 

municipais é reservada ao Poder Executivo, uma vez que sua execução se reveste 

de caráter puramente administrativo, cabendo unicamente àquele Poder a sua 

propositura, cabendo ao Poder Legislativo apenas autorizar, conforme disposto 

na alínea “c”, do inciso I do artigo 39 cumulado com inciso IX do artigo 20, 

todos da Lei Orgânica do Município de Santos, que transcrevemos:  

 

“Artigo 39 – São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:  

I – disponham sobre: 
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  .................................................................  

c) criação, atribuições e extinção das Secretarias Municipais e órgãos 

da administração direta e indireta; (Redação dada pela Emenda à Lei 

Orgânica nº 89/2021) 

 

“Artigo 20 – Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, ressalvadas as 

especificadas nos artigos 21 e 36, dispor acerca de todas as matérias 

de competência do Município especialmente:  

.............................................................................  

IX – autorizar planos e programas municipais de desenvolvimento;”   

 

Destarte, ressaltamos que projetos que pretendam impor 

atribuições ao Poder Executivo, bem como às suas Secretarias, como este que ora 

se analisa, implicam em atos de gestão administrativa, cuja iniciativa é de 

competência privativa do Prefeito, conforme prescreve o artigo 58, incisos II, 

VII e XII, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de Santos, que 

transcrevemos:  

 

“Artigo 58 – Compete, privativamente, ao Prefeito:  

II - exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 

superior da administração municipal;  

VIII – praticar os demais atos da administração, nos limites da 

competência do Executivo;  

XII - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração pública municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de 

órgãos públicos; 

 

Com efeito, o presente projeto de lei apresenta vício de 

iniciativa, porquanto o entendimento pacificado no Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, vai no sentido de que o Legislativo atua sempre em 

caráter genérico e abstrato, tocando os atos de gestão e de administração ao 
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impulso exclusivo do Poder Executivo, conforme exemplares de julgados abaixo 

transcritos: 

 

ADIN 2192092-10.2019.8.26.0000 

Relator(a): Péricles Piza 

Comarca: São Paulo 

Órgão julgador: Órgão Especial 

Data do julgamento: 04/03/2020 

Data de publicação: 05/03/2020 

Ementa: DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 

6.009/2019, do Município de Catanduva, que "dispõe sobre a 

instituição do Programa de Educação Alimentar nas escolas 

municipais, no âmbito do Sistema Municipal de Educação e dá outras 

providências". Vício de iniciativa configurado. Lei objurgada que trata 

de atribuição dos órgãos da Administração Pública. Disciplina de ato 

de gestão administrativa, com atribuição de obrigações ao Poder 

Executivo. Matéria legislada encontra-se na Reserva da Administração, 

cuja iniciativa é do Chefe do Poder Executivo. Violação ao princípio 

constitucional da separação de poderes verificada. Afronta aos artigos 

5º, 'caput', e 47, incisos II, XIV e XIX, "a", da Carta Paulista, 

aplicáveis aos municípios por força do artigo 144 da Constituição 

Estadual. Ausência de previsão de dotação orçamentária que não 

implica a existência de vício de inconstitucionalidade, mas apenas 

eventual inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 

aprovada. Ação procedente. 

 

 

Relator (a): Costabile e Solimene;  

Comarca: São Paulo 

Órgão Julgador: Órgão Especial 

Data do Julgamento: 23/02/2022 

Data de Registro: 24/02/2022) 
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Prefeito da Cidade de 

Catanduva que impugna o teor da lei municipal local n. 6.194, de 

11/8/2021, que instituiu o programa "Remédio no Município" e deu 

outras providências. Texto aquele de iniciativa de e. Vereadora (vide 

fl. 38). Dispositivo que cria obrigações para a Administração, como a 

designação de servidores para fazerem transporte de medicamentos 

vindos de outras cidades e trazê-los para Catanduva, além de instituir 

protocolo e modo de gerenciamento daquelas movimentações. 

Inconstitucionalidade afirmada. Precedente deste colendo Órgão 

Especial. A criação de órgãos e serviços públicos afetos à competência 
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 do Poder Executivo e a conferência das respectivas atribuições 

consistem matérias que se inserem na reserva de iniciativa legislativa 

do Chefe do Poder Executivo, quanto mais se houver geração de 

despesa ou à reserva da Administração (arts. 5º, 24, § 2º, 2 e 47, II, 

XIV e XIX, da Constituição Estadual). É da competência do Poder 

Executivo o exercício de sua direção superior, a prática de atos de 

administração típica e ordinária e a disciplina de sua organização e de 

seu funcionamento (art. 47, II, XIV e XIX, a, da Constituição Estadual). 

Ação procedente.  

 

 

 

Relator(a): Alex Zilenovski 

Comarca: São Paulo 

Órgão julgador: Órgão Especial 

Data do julgamento: 12/02/2020 

Data de publicação: 18/02/2020 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 

2.620, de 11 de julho de 2019, do Município de Pirajuí, que institui o 

Programa de Limpeza Comunitária no Município de Pirajuí. Examina-

se, inicialmente, a matéria atinente aos limites de cognição da presente 

ação, que há de ser analisada como preliminar e que demanda mais 

detida análise. O raciocínio trazido no parecer da D. Procuradoria de 

Justiça é extraído, de início, do próprio conceito do controle de 

constitucionalidade, que decorre da incompatibilidade de normas com 

a constituição. Nesse sentido: "O fundamento dessa 

inconstitucionalidade está no fato de que do princípio da supremacia da 

Constituição resulta o da compatibilidade vertical das normas da 

ordenação jurídica de um país, no sentido de que as normas de grau 

inferior somente valerão se forem compatíveis com as normas de grau 

superior, que é a constituição". Por tal razão, descabida a análise da 

alegada inconstitucionalidade diante de diploma legislativo diverso, 

como a Lei de Responsabilidade Fiscal. RECONHECIMENTO VÍCIO 

DE INICIATIVA LEGISLATIVA. Cuida-se de lei de iniciativa 

parlamentar, que institui no município de Pirajuí o programa 

denominado "Limpeza Comunitária", o que usurpa competência 

exclusiva do Prefeito Municipal, tendo em vista que se trata de 

organização da administração. "Os Poderes", dentro da organização 

político-administrativa do Estado, exercem funções típicas e atípicas, 

sendo que ao Poder Executivo (Federal) cabe, no exercício de suas 

funções típicas, a prática dos atos de chefia de Estado, chefia de 

governo e atos de administração. Já no que concerne às funções 

atípicas, estas são exercidas excepcionalmente e devem ser 

interpretadas restritivamente. Dentre essas funções atípicas do Poder 
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 Executivo está a função legislativa. No caso em testilha, restou 

demonstrada a violação do princípio constitucional da separação dos 

Poderes, bem como a dispositivos da Constituição do Estado de São 

Paulo, porquanto a matéria tratada na norma impugnada constitui 

reserva legal do Chefe do Poder Executivo já que prevê a 

regulamentação de matéria administrativa. Nítida, pois, a ingerência do 

legislativo em matéria de competência exclusiva do Executivo. 

Destarte, patente a violação ao disposto no artigo 5º, caput, 47 e 

incisos II, XIV e XIX, alínea "a", aplicáveis aos municípios em 

decorrência do estabelecido no artigo 144 do mesmo diploma legal. 

Convalidada a liminar, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 2.620/2019, de 23 de agosto 

de 2019, do Município de Pirajuí. 

 

 

Não diverge a doutrina de Hely Lopes Meirelles, a saber: 

 

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara 

elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. 

Esta á sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é 

a de praticar atos concretos de administração. Já dissemos e convém se 

repita que o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie: a 

Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares 

ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta ou 

concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem 

provisões administrativas especiais manifestadas em ordens 

proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, 

recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, 

contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se 

traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” (“Direito 

Municipal Brasileiro” 2013 17ª ed. Ed. Malheiros Cap. XI 1.2. p. 631). 
 

Dessa forma, é evidente que a proposta em testilha versa 

sobre matéria típica da Administração Pública, determinando atribuições e 

competências aos órgãos da Administração Direta usurpando, portanto, a 

competência gerencial do Chefe do Poder Executivo do Município.  
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Nesse sentido, a propositura afigura-se inconstitucional, 

porquanto seu objeto viola o artigo 2º da Constituição Federal, que consagra o 

princípio da independência e harmonia dos Poderes.  

 

Ademais, há que se salientar que o inciso XXIV, do art. 22, 

da Constituição Federal atribui competência legislativa privativa à União no que 

diz respeito ao estabelecimento de diretrizes e bases da educação nacional, 

conforme abaixo:  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

.....................................................................  

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional; 

 

Por seu turno, os artigos 8º e 11, da Lei Federal 9.394/96, 

reservam espaço legislativo aos Estados, Distrito Federal e Municípios, na seara 

da aplicação dos princípios estabelecidos no mencionado Diploma, a saber: 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 

ensino. § 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 

educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 

função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 

instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos 

desta Lei.  

...........................................................................................  

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 

seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos 

educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu 

sistema de ensino;  
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 V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com 

prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis 

de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 

necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento do ensino;  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 

1/8/2003, em vigor 45 dias após a publicação);  

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar 

ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de 

educação básica. 

 

Por fim, o impedimento legal ora suscitado se avoluma ainda 

mais quando verificamos que a pretensão do autor gerará novas despesas 

públicas ao Executivo, sem que haja a necessária indicação dos respectivos 

recursos disponíveis, gerando um custo à Administração, sem a concorrência do 

Sr. Prefeito no processo legislativo que o vinculará a essa medida onerosa. 

 

Nessa diretriz, preveem o artigo 47 da Lei Orgânica 

Municipal e artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo, a seguir 

transcritos: 

 

C.E.S.P. Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 

aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a 

indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos 

encargos. Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a 

créditos extraordinários.  

 

L.O.M.S. Art. 47 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 

aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a 

indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos 

encargos.  
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A propositura não contém de fonte de custeio a fazer frente 

às potenciais despesas públicas decorrentes, o que não induz à sua 

inconstitucionalidade mas impede que as providências previstas no projeto sejam 

executadas no presente exercício financeiro, no tom do entendimento expresso 

pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 3599, relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis federais nº 

11.169/2005 e 11.170/2005, que alteram a remuneração dos servidores 

públicos integrantes dos Quadros de Pessoal da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa legislativa 

(arts. 2º 37, X, e 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal); desrespeito 

ao princípio da isonomia (art. 5º, caput, da Carta Magna); e 

inobservância da exigência de prévia dotação orçamentária (art. 169, § 

1º, da CF). 4. Não configurada a alegada usurpação de iniciativa 

privativa do Presidente da República, tendo em vista que as normas 

impugnadas não pretenderam a revisão geral anual de remuneração dos 

servidores públicos. 5. Distinção entre reajuste setorial de servidores 

públicos e revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos: necessidade de lei específica para ambas as situações. 6. 

Ausência de violação ao princípio da isonomia, porquanto normas que 

concedem aumentos para determinados grupos, desde que tais reajustes 

sejam devidamente compensados, se for o caso, não afrontam o 

princípio da isonomia. 7. A ausência de dotação orçamentária prévia 

em legislação específica não autoriza a declaração de 

inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação 

naquele exercício financeiro. 8. Ação direta não conhecida pelo 

argumento da violação do art. 169, § 1º, da Carta Magna. Precedentes : 

ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, DJ 3.4.98; ADI 

2339-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 1.6.2001; ADI 2343-

SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13.6.2003. 9. Ação direta de 

inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, na parte conhecida, 

julgada improcedente. (Grifamos) 
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Ante todo o exposto, a exemplo de precedentes, manifesta-se 

esta Procuradoria contrariamente à aprovação do presente Projeto de Lei 

nº 119/2022. 

 

É o nosso pronunciamento. 

Santos, 02 de junho de 2022. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Eduardo Cavalcanti Araújo dos Reis 

Procurador 
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   PROJETO DE LEI  Nº ________________________________/ 2022.  
  

    
“Institui o Fundo Municipal de Socorro 
às Pessoas Atingidas por Enchentes e 
Deslizamentos na Cidade de Santos e dá 
outras providências.”  

 
 
Art. 1º: Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Fundo 

Municipal de Socorro às Pessoas Atingidas por Enchentes e Deslizamentos na 
Cidade de Santos, com o objetivo de socorrer a população do Munícipio de Santos 
atingida pelas enchentes e pelos deslizamentos.  

 
Parágrafo Único. Os recursos do Fundo Municipal de Socorro às Pessoas 

Atingidas por Enchentes e Deslizamentos na Cidade de Santos devem ser 
aplicados única e exclusivamente a programas e ações cuja finalidade seja o 
socorro à população atingida por enchentes e deslizamentos, seja no âmbito 
preventivo como reparador de danos já causados.  

 
Art. 2º: Compõe o Fundo Municipal de Socorro às Pessoas Atingidas por 

Enchentes e Deslizamentos na Cidade de Santos:  
 
I - Dotações orçamentárias próprias;  
 
II - Dotações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza, de pessoa 

física ou jurídica, natural do Brasil ou do exterior;  
 
III - Outras receitas a serem definidas em regulamento.  
 
§1º Os recursos do Fundo Municipal de Socorro às Pessoas Atingidas por 

Enchentes e Deslizamentos na Cidade de Santos não poderão ser utilizados em 
finalidade diversa da prevista nesta Lei, tampouco serão objeto de 
remanejamento, transposição ou transferência.  
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§2º É vedada a utilização do Fundo Municipal de Socorro às Pessoas Atingidas 
por Enchentes e Deslizamentos na Cidade de Santos para remuneração de pessoal 
e encargos sociais.  

 
Art. 3º: A disciplina sobre vinculação, fontes de recursos, aplicação e 

movimentação de recursos, gestão, funcionamento, prestação de contas e outros 
procedimentos necessários ao Fundo Municipal de Socorro às Pessoas Atingidas 
por Enchentes e Deslizamentos na Cidade de Santos será estabelecida em 
regulamento.  

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S.S____de__________________de 2022.  
  

(Assinado eletronicamente)  
_________________________  
SERGIO CALDAS SANTANA  

Vereador Líder do PL   
 
LUI  
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 Sabemos dos constantes transtornos sofridos pela população durante os 
períodos de maiores incidentes de chuvas em nosso município. 
  

As enchentes sempre foram um desafio para o Poder Público em nossa 
cidade, com isso sabemos das importantes obras realizadas para 
diminuição do impacto de enchentes em alguns pontos da região. Mas 
apenas isso não resolve, precisamos pensar nos danos e perdas que a cada 
período de chuva tem afetado as pessoas.  

 
Inundação de residências e vias públicas, perdas materiais, móveis, 

danificação de automóveis, objetos, etc.  proliferação de doenças como a 
malária, hepatite A, febre amarela, leptospirose, entre outras. 
 
    Sei que as medidas de prevenção são muito importantes. Mas as pessoas 
atingidas por enchentes e deslizamentos, as quais precisam de assistência 
e abrigo emergenciais, sofrem com a falta e/ou com a lentidão de respostas 
urgentes do Poder Público.  

 
Por isso, acredito ser necessário a criação de um Fundo Municipal de 

Socorro às Pessoas Atingidas por Enchentes e Deslizamentos em nossa 
cidade. 

Digitally signed by SERGIO
CALDAS
SANTANA:08258573845
Date: 2022.10.04 14:16:54 -03:00
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PROCESSO Nº 1258/2022 

PARECER Nº 435/2022 

 

 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE 

SOCORRO ÀS PESSOAS ATINGIDAS POR 

ENCHENTES E DESLIZAMENTOS NA 

CIDADE DE SANTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE 

AUTORIA DE VEREADOR. MATÉRIA QUE 

RECAI NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NA 

GESTÃO DA COISA PÚBLICA. INICIATIVA 

PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO 

INSANÁVEL. JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. AUSÊNCIA DA ESTIMATIVA 

DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

FINANCEIRO. INDICAÇÃO GENÉRICA DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONSIDERAÇÕES. 
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Trata-se de processo encaminhado a esta Procuradoria, para 

análise e parecer jurídico sobre o projeto de Lei nº 308/2022, de autoria do Exmo. 

Sr. Vereador Sergio Caldas Santana, que institui o Fundo Municipal de Socorro às 

Pessoas Atingidas por Enchentes e Deslizamentos na Cidade de Santos, e dá ou-

tras providências. 

 

O projeto vem acompanhado da justificativa de fl. 03. 

 

É a síntese do necessário. Passo a opinar.  

 

Um fundo pode ser definido como um conjunto de recursos, 

previamente definidos na sua lei de criação ou em outro ato legal, destinado ex-

clusivamente ao desenvolvimento de atividades públicas devidamente caracteri-

zadas. 1 

 

A Constituição Federal faz referência aos fundos nos seguin-

tes dispositivos:  

 

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

(...) 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
(...) 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

                                            
1 SANCHES, Osvaldo Maldonado. Dicionário de Orçamento, Planejamento e Áreas Afins. 1. ed. Brasília: 

Prisma, 1997, p. 117. 
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II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 

administração direta e indireta bem como condições para a instituição 

e funcionamento de fundos. 
(...)  

Art. 167. São vedados: 
(...) 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 

autorização legislativa.”(grifei) 

 

Da leitura dos dispositivos constitucionais acima colaciona-

dos, depreende-se que é possível a criação de fundos no âmbito de qualquer dos 

poderes da União; de que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais para 

sua instituição e funcionamento, sendo necessário, ainda, para a efetiva instituição 

dos fundos, autorização legislativa.  

 

Vale salientar que, no âmbito da competência concorrente 

prevista no artigo 24 da Constituição Federal para legislar sobre direito financeiro, 

as normas gerais acima mencionadas estão disciplinadas no bojo da Lei 4320/64, 

recepcionada como lei complementar.  

 

Ademais, é consolidado o entendimento acerca de ser a lei 

ordinária a espécie normativa adequada para a instituição dos fundos.  

 

Pois bem. Feita essa breve introdução, no que tange a com-

petência para iniciativa do processo legislativo, o entendimento da jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (STF), é no sentido de não admitir-se a criação de 

fundos por lei de iniciativa parlamentar, na medida em que, nos termos do artigo 

165, inciso III, da CF, a criação de fundo tem efeito sobre a lei orçamentaria anual, 

cuja iniciativa é privativa do Poder Executivo.  
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“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

III - os orçamentos anuais.” 

 

Em âmbito municipal, em atenção ao princípio da simetria, o 

artigo 39 da Lei Orgânica do Município de Santos assim dispõe:  

 

“Art. 39 São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que: 

 

I - disponham sobre: 

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica e fixação de sua remuneração; 

b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

c) criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 

órgãos da administração direta e indireta; 

c) criação, atribuições e extinção das Secretarias Municipais e órgãos 

da administração direta e indireta; (Redação dada pela Emenda à Lei 

Orgânica nº 89/2021) 

d) plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamentos anuais 

e créditos adicionais.” (grifei) 
 

No mais, segundo jurisprudência do TJ/SP, tal pretensão con-

figura ato de gestão e de administração, os quais são reservados ao chefe do Poder 

Executivo. Vejamos.  

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.964, de 

31 de março de 2016, do Município de Suzano, de iniciativa do Poder 

Legislativo, que autoriza o Poder Público a conceder auxílio financeiro 

às famílias atingidas por enchentes no ano de 2015. VÍCIO DE INICI-

ATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO DASEPARAÇÃO DOS PO-

DERES. Reconhecimento. Lei impugnada, de iniciativa parlamentar, 

que ao dispor sobre concessão de auxílio financeiro às vítimas de en-

chentes, avançou sobre área administrativa, ou seja, tratou de matéria 

que - por se referir a ações de socorro à população (em situação de 

emergência) e por envolver gestão de recursos públicos - é reservada 

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/santos/emenda-a-lei-organica/2021/8/89/emenda-a-lei-organica-n-89-2021-altera-e-acrescenta-dispositivos-a-lei-organica-do-municipio-de-santos-e-da-outras-providencias
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à iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. (...) Como já de-

cidiu o Supremo Tribunal Federal, em outro precedente, “não se pode 

compreender que o Poder Legislativo, sem iniciativa do Poder Exe-

cutivo, possa alterar atribuições de órgãos da Administração Pú-

blica, quando a este último cabe a iniciativa de Lei para criá-los e 

extingui-los. De que adiantaria ao Poder Executivo a iniciativa de 

Lei sobre órgãos da administração pública, se, ao depois, sem sua 

iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas atribuições e até 

suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há dúvida de que interessa sem-

pre ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua 

própria organização, como ocorre, também, por exemplo, com o 

Poder Judiciário” (ADIN nº 2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 

21/08/2002). (...) Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada pro-

cedente.” (Grifamos) 

 

No caso em tela, corroborando ainda a existência de vício de 

iniciativa, destaca-se a previsão expressa no artigo 247 da Lei Orgânica Santista, 

segundo a qual, a constituição de fundo municipal, inexistente quando da promul-

gação da Lei Orgânica, depende de lei de iniciativa do Executivo.  

  

“Artigo 247 - Os conselhos, fundos, entidades e órgãos previstos 

nesta Lei Orgânica, não existentes na data da sua promulgação, se-

rão criados mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, que terá 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para remeter à Câmara os projetos. 

(Renumerado pela Emenda à Lei Orgânica nº 28, de 9 de outubro de 

1995)” (Grifamos) 
  

  

Portanto, a instituição de fundo municipal por meio de pro-

jeto de lei de iniciativa parlamentar é inviável, em razão dos dispositivos legais e 

fundamentos acima elencados, configurando violação ao princípio constitucional 

da independência e harmonia dos poderes (artigo 2º, CF).  
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Vale ressaltar ainda que o vício de iniciativa no processo le-

gislativo é vício insanável, não sendo possível sua convalidação, nem mesmo com 

ulterior sanção do chefe do Poder Executivo cuja competência originária tenha 

sido usurpada.  

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema 

afirma: “O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, que resulte 

da usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gra-

vidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstituciona-

lidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato 

legislativo eventualmente editado. Nem mesmo a ulterior aquiescência do chefe 

do Poder Executivo, mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a 

prerrogativa usurpada, tem o condão de sanar esse defeito jurídico radical. Insub-

sistência da Súmula nº 5/STF, motivada pela superveniente promulgação da Cons-

tituição Federal de 1988. Doutrina. Precedentes.”.  

 

Por fim, cumpre anotar que o impedimento legal ora susci-

tado se avoluma ainda mais quando se constata que a pretensão do autor gerará 

novas despesas públicas ao Executivo, e esta desacompanhada da correspondente 

estimativa do impacto orçamentário financeiro, conforme determina o artigo 16 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, tão pouco da necessária indicação especifica 

dos respectivos recursos disponíveis, próprios para atender os novos encargos, 

uma vez que a indicação consta apenas de modo genérico (artigo 4º). 
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Nesse sentido o artigo 25 da Constituição do Estado de São 

Paulo disciplina: 

 

“Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento 

de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos 

recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.” 
 

Na mesma diretriz dispõe, também, o artigo 47 da Lei Orgâ-

nica do Município: 

  

“Artigo 47 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento 

de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos 

recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.” 
  

No caso em tela, a fonte de custeio a fazer frente às potenciais 

despesas públicas decorrentes é indicada apenas de modo genérico, o que não in-

duz à sua inconstitucionalidade, mas impede que as providências previstas no pro-

jeto sejam executadas no presente exercício financeiro, no tom do entendimento 

expresso pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 3599, relatoria do Ministro Gil-

mar Mendes: 

  

“EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis federais nº 

11.169/2005 e 11.170/2005, que alteram a remuneração dos servidores 

públicos integrantes dos Quadros de Pessoal da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa legislativa 

(arts. 2º 37, X, e 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal); desrespeito ao 

princípio da isonomia (art. 5º, caput, da Carta Magna); e inobservância 

da exigência de prévia dotação orçamentária (art. 169, § 1º, da CF). 4. 

Não configurada a alegada usurpação de iniciativa privativa do Presi-

dente da República, tendo em vista que as normas impugnadas não pre-

tenderam a revisão geral anual de remuneração dos servidores públicos. 

5. Distinção entre reajuste setorial de servidores públicos e revisão geral 

anual da remuneração dos servidores públicos: necessidade de lei espe-

cífica para ambas as situações. 6. Ausência de violação ao princípio da 
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isonomia, porquanto normas que concedem aumentos para determina-

dos grupos, desde que tais reajustes sejam devidamente compensados, 

se for o caso, não afrontam o princípio da isonomia. 7. A ausência de 

dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza 

a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-so-

mente a sua aplicação naquele exercício financeiro. 8. Ação direta 

não conhecida pelo argumento da violação do art. 169, § 1º, da Carta 

Magna. Precedentes: ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

unânime, DJ 3.4.98; ADI 2339-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, 

DJ 1.6.2001; ADI 2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 

13.6.2003. 9. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhe-

cida e, na parte conhecida, julgada improcedente.” (Grifamos) 
 

Assim, diante do exposto, a exemplo de precedentes, mani-

festa-se esta Procuradoria contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº. 

308/2022.  

  

É o nosso pronunciamento. 

 

Santos, 18 de outubro de 2022. 

 

(assinado digitalmente) 

Thaís Peres Ruiz 

Procuradora 
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PROCESSO Nº 200/2023 

PARECER Nº 33/2023 

 

 

CONFERE PLACA COMEMORATIVA AOS 

25 ANOS DA EMPRESA EMBRAPS. PRO-

JETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE AU-

TORIA DE VEREADOR. RESOLUÇÃO Nº 10, 

DE 1º DE AGOSTO DE 2016, ALTERADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 18/2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA APRESENTADA. ASSI-

NATURAS DA MAIORIA ABSOLUTA DOS 

VEREADORES. CONCESSÃO DE HONRA-

RIA QUE ULTRAPASSA O LIMITE INSTITU-

ÍDO PELA REFERIDA RESOLUÇÃO. INVIA-

BILIDADE. CONSIDERAÇÕES. 

 

 

Foi encaminhado a esta Procuradoria, o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 01/2023, de autoria do Exmo. Sr. Vereador Augusto Duarte Moreira 

Neto, que confere Placa Comemorativa aos 25 anos da Empresa EMBRAPS. 

 

 A iniciativa vem acompanhada da justificativa de fls. 2 a 4, 

narrando a trajetória e importância da empresa homenageada. 
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A matéria é regida pela Resolução nº 10, de 1° de agosto de 

2016, com a alteração que lhe foi introduzida pela Resolução nº 18/2022, que 

assim dispõe em seus artigos 1º ao 8º:  

  

“Art. 1º A Câmara Municipal de Santos poderá conceder, no má-

ximo, 6 (seis) homenagens por Vereador e por Legislatura, às pes-

soas físicas e/ ou jurídicas, que se tornem merecedoras por relevan-

tes serviços prestados e pela relevância de seu trabalho no Municí-

pio e à sua população, dentre as seguintes: 
 

I - Título de "Cidadão Santista": às pessoas físicas, desde que residam 

ou tenham residido no município, por mais de 10 (dez) anos; 

II - Título de "Cidadão Emérito de Santos": àquelas pessoas, santistas 

ou não, que tenham realmente se distinguido em qualquer campo de 

atividade humana de forma a ganhar notoriedade; 

III - Medalha de Honra ao Mérito "Braz Cubas": às pessoas físicas, na-

cionais ou estrangeiras; 

IV - placas: às pessoas jurídicas. 

 

§ 1º Para a concessão da homenagem prevista no inciso IV deste artigo 

à mesma pessoa jurídica, deverá ser observado o interstício de 10 (dez) 

anos. 

 

§ 2º Excetuam-se da vedação prevista no parágrafo anterior, bem como 

no cômputo do prazo, as homenagens pelos 25 (vinte e cinco) anos e 75 

(setenta e cinco) anos. 

 

§ 3º Fica vedada a homenagem póstuma ou a concessão de qualquer 

espécie de honraria às pessoas físicas que tenham sofrido Condenação 

Criminal ou Cível por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibi-

lidade, transitada em julgado. 

 

§ 4º As despesas relativas à recepção e festividades, bem como com 

coquetéis, decoração, som ambiente e apresentação artística não serão 

suportadas pela Câmara Municipal de Santos. (Redação dada pela Re-

solução nº 18/2022) 

 

Art. 2º As homenagens a serem concedidas deverão obedecer aos se-

guintes critérios quanto a forma: 
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I - os Títulos de "Cidadão Santista" ou de "Cidadão Emérito de Santos" 

em dourado, tendo no alto e centrado o Brasão do Município de Santos 

em cores, com texto impresso em preto com sombras e arabescos dou-

rados; 

II - a Medalha de Honra ao Mérito "Braz Cubas" deverá ser confeccio-

nada medindo 75mm (setenta e cinco milímetros) de diâmetro, fundidas 

e estampadas em metal na cor bronze nas duas faces, tendo de um lado 

o Brasão do Município de Santos em cores esmalte, circundado com 

dizeres "Câmara Municipal de Santos" e acabamento de folhas de louro 

na borda circular externa e na outra face, a estampa modelada de "Braz 

Cubas", circundado com os dizeres "Medalha de Honra ao Mérito Braz 

Cubas" na borda externa; 

III - as placas deverão ser confeccionadas em aço escovado, medindo 

24x30cm, gravadas em baixo relevo, com brasão colorido, texto em 

preto. 

 

§ 1º A medalha prevista no inciso II deste artigo será acompanhada de 

miniatura e de diploma comprobatório da concessão. (Parágrafo Único 

transformado em § 1º pela Resolução nº 35/2020) 

 

2º As despesas com a confecção das placas deverão ser ressarcidas pelo 

autor do decreto legislativo nos 30 (trinta) dias subsequentes à sua en-

trega, sendo o valor unitário da placa atualizado monetariamente na data 

do pagamento. (Redação acrescida pela Resolução nº 35/2020) 

 

§ 3º Excetuam-se do dever de ressarcimento previsto no parágrafo 2º 

deste artigo, as homenagens concedidas às pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos. (Redação acrescida pelo Resolução nº 34/2021) 

 

Art. 3º A data da entrega da homenagem deverá ser registrada no pro-

cesso legislativo em que a homenagem foi concedida. 

 

Art. 4º O projeto de decreto legislativo para a concessão das home-

nagens previstas nesta Resolução somente será aprovado se acom-

panhado de justificativa sobre o mérito do homenageado e das as-

sinaturas da maioria absoluta dos vereadores, bem como obtiver 

voto favorável de 2/3 (dois terços) dos vereadores para sua aprova-

ção. 

 

Art. 5º As homenagens previstas nesta Resolução serão entregues em 

sessão solene realizada na sede Câmara Municipal de Santos, progra-

mada pela sua Presidência, de acordo com as conveniências da edili-

dade e dos homenageados. 
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Parágrafo único. Excetuam-se do dispositivo no caput quando houver 

autorização expressa da Presidência da Câmara Municipal de Santos, e 

desde que não gere qualquer despesa para o Poder Legislativo. 

 

Art. 6º (Revogado pela Resolução 18/2022) 

 

Art. 7º As despesas com a execução desta Resolução correrão por dota-

ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2017, revo-

gando-se as Resoluções nº 64, de 13 de junho de 1967, nº 70, de 14 de 

dezembro de 1992, e nº 71, de 1º de agosto de 1994.” (Grifamos) 

 

A dotação orçamentária, por sua vez, veio apontada no artigo 

3º da iniciativa. 

 

Ademais, a proposta veio subscrita em fls. 05, pelo mínimo 

que traduz a maioria absoluta dos Senhores Vereadores, conforme estabelece o 

artigo 4º da Resolução nº 10/2016. 

 

Entretanto, assinale-se que, conforme planilha encartada à fl. 

08, este é o sétimo Projeto referente a homenagens apresentado pelo Exmo. Sr. 

Vereador, durante a atual legislatura, excedendo, portanto, a limitação contida no 

artigo 1º, da citada Resolução. Cumpre anotar, que a nova Resolução nº 18/2022, 

dispõe sobre até 6 homenagens por Vereador. 

 

Com efeito, por não restarem preenchidos os requisitos le-

gais, o Projeto de Decreto Legislativo torna-se juridicamente inviável. Ante o ex-

posto, esta Procuradoria entende que o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2023 

não poderá ser aprovado. 
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É o nosso pronunciamento. 

Santos, 13 de fevereiro de 2023. 

 

(assinado digitalmente) 

Eduardo Cavalcanti Araújo dos Reis 

Procurador 
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